
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fábio Pavoni

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 801/2022

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Hissam

Hussein  Dehaini,  que  determine  à  secretaria  municipal  competente  a  unificação do

terreno sob inscrição 01.03.00.364.0350 localizado na Rua Rio de Janeiro, pertencente ao

município ao Parque Cachoeira. 

JUSTIFICATIVA

Esta ação visa a preservação de terreno urbano, em área de proteção ambiental

(APP). Unidades de conservação nas cidades salvaguardam a biodiversidade, e também

colocam as pessoas em contato em defesa da Natureza.

Áreas protegidas urbanas (ou unidades de conservação) podem trazer benefícios

como:  proteção  de  ecossistemas  e  biodiversidade  associada  ao  aumento  da

permeabilidade do solo, drenagem de águas pluviais e controle de enxurradas, proteção

de  cursos  d’água  e  nascentes,  controle  de  erosão,  controle  da  poluição  hídrica,

atmosférica e sonora e regulação microclimática. Também trazem vantagens além das

ambientais como: 

Melhoria  na qualidade de vida e possibilidade de recreação em contato  com a

natureza para moradores do entorno.

Dessa  forma,  solicito  ao  distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 08 de maio de 2022

     FÁBIO PAVONI
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Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 10/06/2022 as 09:08:15.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120913&c=N010BT.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=120913&c=N010BT

